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Seguradora não é obrigada a enviar cópia de processo administrativo a advogado (STJ)

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de fixação de honorários
sucumbenciais em favor do advogado de vítima de acidente de trânsito que, após não obter da
seguradora do DPVAT os documentos do processo administrativo, precisou recorrer ao Judiciário
para ter acesso a eles.

Para o colegiado, no âmbito administrativo, a seguradora não estava obrigada a enviar os
documentos para o escritório do advogado, localizado em outro estado; e, na esfera judicial, ela
atendeu sem resistência ao pedido de exibição de documentos.

De acordo com os autos, a autora da ação foi vítima de acidente de trânsito e, por isso, requereu
indenização do seguro DPVAT, mas a seguradora indeferiu o pedido.

Posteriormente, o advogado da vítima enviou por correio uma notificação premonitória à
seguradora, com pedido de cópia do processo administrativo. Na sequência, interpôs ação de
produção antecipada de prova, buscando a exibição dos documentos administrativos relativos ao
indeferimento do seguro.

Atendimento voluntário

No curso do processo, a seguradora juntou aos autos os documentos requeridos. Entretanto, o juiz
entendeu que o atendimento do pedido não foi voluntário, já que a seguradora não havia
respondido à solicitação administrativamente. Por isso, condenou a ré ao pagamento de honorários
de sucumbência.

Nesse ponto, a sentença foi reformada pelo Tribunal de Justiça de Sergipe, o qual concluiu que, ao
ser citada, a seguradora não demonstrou resistência e apresentou prontamente os documentos
solicitados, o que tornaria injustificável a fixação de honorários sucumbenciais. 

Norma inexistente

O ministro relator no STJ, Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que, de acordo com os autos, o
advogado da vítima buscou obrigar a seguradora, localizada em Sergipe, a enviar para o seu
escritório, no Paraná, cópia do processo administrativo relativo ao pedido de indenização.

Segundo o relator, não há no ordenamento jurídico norma que obrigue a seguradora a encaminhar
documentos para o escritório de advocacia que patrocina a segurada. Na verdade, apontou o
ministro, o direito dos advogados é o de ter acesso aos autos de qualquer processo, administrativo
ou judicial. 

Nesse sentido, afirmou Sanseverino, o desatendimento, pela seguradora, do requerimento
administrativo não demonstra resistência à pretensão de exibição dos documentos, pois, na
realidade, a seguradora não estava obrigada a enviá-los para o escritório.

"Não tendo havido pretensão resistida, impõe-se concluir que quem deu causa à demanda foi a
própria segurada, ora recorrente, não havendo falar em condenação da seguradora ao pagamento
de honorários advocatícios", concluiu o ministro.
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Fonte: STJ, em 12.12.2019
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